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INDICAÇÃO  Nº  1209,  DE  2002

Considerando que a Delegacia de Polícia do município de Joanópolis dispõe de viaturas obsoletas;

Considerando que com tais veículos compromete-se seriamente um eficaz combate à criminalidade da região, tendo em vista que o estado precário em que se encontram as viaturas aumenta em muito a possibilidade de evasão de perigosos delinqüentes;

Considerando, por fim, que o assunto é de relevante interesse público, na medida em que se cuida da segurança da população local,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando ao envio, para a Delegacia de Polícia do Município de Joanópolis, de novas viaturas, para substituir as atualmente existentes, em decorrência do precário estado destas.

Sala das Sessões, em24/09/2002
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